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INDICAÇÃO Nº 139/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a instalação de sinalização verƟcal, na conŇuência das vias Sergipe e Rio grande, com a 
Įnalidade de orientar transeuntes e condutores quanto aos horários de entrada e saída dos estudantes 
da Escola Estadual Sarah Arnold Barbosa. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de fevereiro de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando que o objeƟvo da solicitação, visa reforçar a segurança de alunos, pais, servidores 
da unidade escolar e da comunidade em geral, especialmente nos horários de maior Ňuxo de pessoas e 
veículos. 

Considerando que nos períodos de entrada e saída dos estudantes, observa-se aumento 
signiĮcaƟvo da circulação de pedestres e veículos no entorno da escola, o que demanda sinalização 
adequada e clara, capaz de alertar condutores quanto à necessidade de atenção redobrada, redução de 
velocidade e respeito à prioridade dos transeuntes. 

Considerando que a instalação de sinalização verƟcal informaƟva contribuirá para a organização 
do tráfego, prevenção de acidentes, Įlas duplas e melhoria da mobilidade urbana. 

Ademais a medida encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro, em especial nos arƟgos 
21, inciso III, e 80, que atribuem ao órgão execuƟvo de trânsito municipal a competência para implantar, 
manter e operar a sinalização viária, garanƟndo condições seguras de circulação. 

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

02
/2

02
6 

12
:4

6:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
92

32
6-

0P
4A

5O
-5

L8
Q

8W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Diante do exposto, trata-se de providência simples, de baixo custo de relevante interesse 
público, vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios da população em geral. 
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